
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja  encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO solicitação  para

solicitação para localizar proprietário da residência na Rua das Madressilvas - 115- Panorama,

CEP 38413-657

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de O presente requerimento justifica-se

pelo fato de que moradores da residência mencionada acima reclamam que essa residência

está  abandonada  há  vários  anos,  trazendo  riscos  a  quem ali  reside  e  às  pessoas  que  ali

transitam. Está sendo utilizada por usuários de drogas e andarilhos.  Pedimos a vocês que

localizem o proprietário e solicitem a demolição ou que coloquem portão e fechem as portas

para não ser invadida. A segurança da população e o bem-estar são de responsabilidade da

prefeitura e dos órgãos competentes. População está aterrorizada com a falta de atenção por

aqueles que ali residem. Palavra dos miradores que residem na rua. Obrigada pela atenção..
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REQUERIMENTO Nº 104020/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 07/10/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 



Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de setembro de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - PSDB
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